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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO 

TERMO DE REFERENdA 

A presente licitaçao tern por objeto a contrataçäo de empresa especializada para eventual aquisiçao 

do peças e acessôrios para Os veiculos da frota propria do Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 

Educaçäo, para eventual fornecimento para 0 exercicio de 2018, conforrne descriçOes constantes do 

ANEXO I, deste Edital. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Corn a Ilnalidade do atender as necessidades do PNATE - Programa Nacional de Transporte 

Escolar para transporte de alunos das escolas de Educaçáo Básica da zona rural e urbana deste municipio, 

ressaltado quo as peças são necessãrias para rnanutençao da frota oficial do transporte escolar desta 

Secretaria, bern como garantir a segurança dos alunos e servidores. 

Ressaltarnos qua este levantamento minucioso foi feito junto as rotas do transporte escolar, born 

como, nos veiculos da frota desta Secretaria, onde constatarnos a necessidade e a irnportância dos mesmos 

nas quantidades especificadas no Anexo I desse Termo de Referenda. 

3. ESPECIFICAçAO TECNICA: 

Constantes no Anew I deste Oficio. 

4. PRAZO, LOCAL E coNDlçOEs DE ENTREGA 

Ressaltarnos ainda, que os itens seräo armazenados polo fornecedor seguindo as exigéncias legais 

prevista pelos orgaos competentes, entregues através do requisiçOes de compra devidamente autorizada e 

assinada, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educaçao. 

As entregas do objeto desta licitaçâo deveräo ser realizadas na Secretaria Municipal de Educaçao 

localizada na Rua Minas Gerais, s1n0, Antiga Cârnara de Vereadores - Rondon do Para-PA, de acordo corn 

a solicitação de fomecimento, correndo par conta exciusiva da licitante Os custos de transporte, frete, 

carregamento e descarregarnento na forma necessâria. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, 

carregarnento, descarregamento, encargos trabaihistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta 

e indiretarnente do fomecirnento do objeto desta Iicitação, correräo por conta exclusiva da contratada. 

Os materiais deveräo ser entregues no prazo rnâximo de 02 (dois) dias a contar da data de 
solicitaçäo. 

5. RESPONSAVEL PELO RECEBIMENTO, TELEFONE E E-MAIL 

	 INS 
0 servidor responsável sera designado pela Secretaria Municipal de Educaçao, conforme Portaa n° 

00512018, 094-3326-1394, e-mail: semecrondon@ip.com.br.  
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6. coNDlçOEs E PRAZO DE PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega efetiva dos produtos, pagos 

corn recursos do PNATE - Programa Nacional de Transporte Escolar, sendo que a mesma deveré ser 

sempre acornpanhada da respectiva Nota Fiscal e Ordern de compra ernitida polo Setor de Compra da 

Prefeitura Municipal de Rondon do Para. 

7. DAS CONDIOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 - 0 fomecedor está sujeito a flscalizacao do produto no ato da entrega e posterlormente, reservando-se 
a Secretaria Municipal de Educacao, através do responsävel, o direito de não receber o produto, caso o 
mesmo näo se encontre em condiçoes satisfatOrias ou no caso de a produto não ser de primeira qualidade. 

7. 2- Para todos os produtos, considerar que a unidade e a qualidade são prO-requisitos para o recebimento. 

7.3 - 0 transporte e a descarga dos produtos nos locals desigriados correrão por conta exciusiva das 
empresas vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

74 - Caso o produto seja entregue em desacordo corn as requisitos estabelecidos pela Secretaha Municipal 
do Educacao, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa devera subsiltul-lo ou complernentã-lo 
em no maximo 48 (quarenta e oito) horas. 

7. 5 - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critérlo desta Secretaria Municipal 
de Educaçao. 

7.6 - A empresa vencedora do certame obriga-se a fomecer o objeto a que se refers este Termo do 
ReferOncia de acordo estritarnente corn as especificacäes aqui descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesrno quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade corn as refeddas especificaçOes. 

7.7 - Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utillzação normal vier a se constatar 
discrepância com as especiflcacäes, proceder-se-á a imediata noflcação da empresa a ser contratada para 
efetuar a substituição do mesrno. 

7.8 - A empresa contratada deverá no tocante ao Ibmecirnento e entrega do item objeto deste Certarne, 
OBEDECER rigorosamente todas as disposiçOes legais pertinentes. 

7.9 - No tocante aos produtos descriminados neste Ceitame, fica expressamente definido que os mesmos 
deverao ser de pdmeira qualidade. 
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